
 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNItO N.° 201r:08i:1--:pE.: 

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2092  E SUBSIDIÀRIAMENTE PELA LEI 
N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.83/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N° 070 DE 31412.14,  LEI N° 12.846/2013, DECRETO 
MUNICIPAL N°21 DE 01.06.18 E DECRETO MUNICIP4L N°48 DE 28.12.18. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Horizonte toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 141tOOmin (Horário de Brasília) do lia 19 de Setembro de 2019, através do 
endereço eletrônico www.bbmnctlidtacoes.com.br  -"Acçsso Identificado no link - licitações 
públicas", em sessão pública por meio de comunicação via ipternet, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura das cartas propostas de preços, f4rmalização de lances e documentos de 
habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.08.29.1 -PE, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.°  8.883/94 de 08.06.94 e Lei 
9.648/98e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações, Lei 
12.846/2013, Decreto Municipal n°21 de 01.06.18 e Decreto Municipal n°48 de 28.12.18 

0W Objeto: 

Contratação de Empresa especiplizada 
médico hospitalar para uso de pacientes 
de Saúde/Secretaria de Saúde dc 
Termo de Referência, Anexo 1 do 

em Locação de Equipamentos 
assistidos pelo o Fundo Municipal 

Município de Horizonte/CE, conforme 
Edita]. 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde 

Critério 	de 
Julgamento: 

Menor Preço por Lote 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Cadastramento das 
Canas Propostas: 

Inicio: 06 de Setembro de 2019 à4 
Término: 19 de Setembro de 201?  

09h00min (Horário de Brasilia) 
às 13h50min (Horário de Brasilia) 

Abertura das Canas 
Propostas: 

Inicio: 19 dê Setembro de 2019 à. I4h00min (Horário de Brasilia) 

Sessão de Disputa de 
Lances 

Inicio: 19 de Setembrõ de 2019 á. 15h00min (Horário de Brasilia) 

Compõem-se o presente Edital das panes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjuØicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, e4tenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações. 
PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 11- Modelo da Carta Proposta; 
Anexo III- Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Camelo Branco,  n0 5100-Centro. CEP: 62.880-060 
Horisoate- CE 
Fone: (85)3336.1434 
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DO OBJETO —1. 

Contratação de Empresa especializada em Locação de Equipamentos médico hospitalar para 
uso de pacientes assistidos pelo o Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde do 
Município de Horizonte/CE, conforme Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO —2. 

2.1-Poderão participar da presente licitação quaisquer penou jurídicas, localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Horizonte, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econôico-financeira e compatibilidade de seu 
objetivo social com o objeto da licitação. 

2.2- CADASTRANENTO NA PREFEITURA DE HORIZONTE: O cadastramento ou a sua 
atualização junto à Prefeitura de Horizonte (inscrição no4RC) a que se refere o subitem anterior 
deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Cadastro, localizada na Av. 
Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-00, apresentando toda a 
documentação exigida. 

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sóqos, cooperados, dirtores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Cártas Propostas de çreço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independente ente do preço proposto. 

2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessa os: 
a) que se enóontrem em processo de falência ou recupfração judicial; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fii4ão, de cisão ou de incorporação; 
e) que estejam cumprindo suspensão temporária de jarticipação em licitação ou impedimento 

de contratar com a Prefeitura de Horizonte-Ce; - 
fl 	d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 4i contratar com a Administração Pública; 

e) que se apresentem constituídos na forma de empres em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-

BBM; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal ° 8.666/93. 

2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM. 
2.5.1 - Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço letrônico www.bbnmetlicitacoes.com.br  
"acesso credenciamento-licitantes". 

2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados • verão estar credenciados junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias-BEM, e o envio das Cartas Prop uas comerciais se dará diretamente pela 
empresa licitante através de pessoa devidamente habiicad ou através de uma das corretoras que 
operem na BBM. 

coNfissÃo PE 	TE DE PREGÃO 	-- 
Av. Presidente Castelo 'rato, C 5100 - Cnuo- CEP: 62.880460 
Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 
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2.7- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a 
apresentação de: 

a) Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes 
poderes para formularem lances de preços e praticar m todos os demais atos de operações no 
sistema; 
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências do 
edital, bem como outorgando à corretora associada, quando for o caso, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, po4eres específicos de sua representação no 
Pregão; 
c) Comprovante do pagamento da Taxa de uti4zação dos recursos de tecnologia da 
informação, na forma do artigo 50, III, Lei 10.520/20q2. 
2.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou diltente da empresa proponente, deverá ser 

apresentado cópia do respectivo Estatqto ou Contrato Socil, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

fl 

	

	2.7.2- O custo de operacionalização e uso do siste4 de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante, que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, pro$'edora do sistema eletrônico, um valor a 
titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 50, inciso III, Lei 
10.520/02). 

2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

2.7.4- E de exclusiva responsabilidade do usuário 9 sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu reprsentante, não cabendo à Prefeitura de 
Horizonte-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

2.7.5- O credenciamento do fornecedor e de seu cpresentante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e . presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

DAS FAS 'S DO PROCESSO LICITATÓRJO —3. 

fl 	3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 

3.1.2- Recebimento das "Cartas Propostas de Preços' 
3.1.3 Abertura das Cartas Propostas de Preços aprese 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

âmite em fases distintas: 

via sistema; 
tadas, verificação e classificação inicial; 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS— 4. 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos e igidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 

a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 
b) os Documentos de Habilitação através do e-mail • icado pela Pregoeira; 
4.1.1 - Os documentos, em formato de arquivo, a se m enviados via internet somente poderão 

ter as extensões *doc *.xis, ou *p4f. 

coMissÃo PERM rNTE DE PREGÃO 
Av. PTS&ntc cutelo Øro. r sioo - Cczo. ca': 62.880.060 
Horizonte- CE 
FUDC: (85)3336.1434 
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4.1.2- Os documentos a serem enviados via intern t também poderão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde q e os arquivos agrupados mantenham as 
extensões dispostas no subirem anterior. 

4.2- Todos os documentos necessários à participação na pr sente licitação poderão ser apresentados 
em original ou cópia autenticada por cartório competente ou • ublicação em órgão da imprensa oficial. 

4.2.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, s, vo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação d. documento. 

4.2.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preço. 

4.2.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de Preço e seus anexos, deverão ser 

fl 	apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.4- Quaisquer documentos necessários à partiéipaçào no presente certame licitatório 

apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

4.2.5- Os documentos de habilitação exigidos, qu4ndo não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de ~dição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação. 

4.2.6- Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 

4,3- O licitante que apresentar documento em desacordo con o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.4-A Pregoeira poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo 
a licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (tarenta  e oito) horas contados da data da 
solicitação, sob pena de, não o fàzendo,. ser desclassificada ou inabilitada. 

n 
	 DA CARTA PROPOSTA —5. 

5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, dever,  
conforme o Anexo II do instrumento Convocatório, e envi 
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo 
campo discriminado, contemplando os itens/lotes, em cor 
Anexo 1 do Edital, a qual deverá conter; 

5.1.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Mun: 
5.1.3. Prazo de execução dos serviços conforme os te 
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferi 
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, 

no edital; 
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item co 

Proposta por extenso; 
5.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 

sobre o serviço referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus diretos e indiretos que incidam 
sobre a execução do objeto desta licitação. 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente csstc!o Bruxo, n 5100- Centro - CEP: 62.880460 
Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 

ser elaborada cru :formulário especifico, 
da exclusivamente por meio do sistema 
caracterização do serviço proposto no 

brmidade com o termo de referência - 

ipal de Horizonte; 
nos do edital; 
r a 60 (sessenta) dias; 
gundo a unidade de medida consignada 

ado, bem como o valor global da Carta 
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5.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plen mente os requisitos de habilitação e que 
sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências . o instrumento convocatório (edital). 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor erá responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, asumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances. 

5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em co formidade com o disposto no Anexo II - 
Modelo de Carta Proposta. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na 
forma do Anexo II do Edital, através da opção FICHA TÉ NICA, em arquivos no formato Zipfile 
(zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Me o, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada 
arquivo não poderá exceder a 500Kb. 
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão  conter apenas duas casas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do serviço cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fltes, seguros, deslocamento de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrtação, inclusive a margem de lucro, não 
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 

5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 

5.3.4. Os preços a serem cot lidos deverão levar lem conta os preços estimados para a 
contratação, insertos no Termo de Referência, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com v1or superior aos preços unitários e totais 
estimados para a contratação. 

5.3.5. Na análise das Cartas Propostas de Preços a Pregoeira observará o Menor Preço por 
Lote, expresso em reais. Assim, as Cartas Prdpõstas deverão apresentar o Menor Valor por Lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosa' ente conferidos pelos licitantes. 

vo do item em sua totalidade conforme 

S.S. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser erior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da i ri0. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será coniderado aquele definido no Edital. 
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na 
e seus anexos, em especial quanto â especificação dos 
competição, julgamento e formalizaçãõ do contrato, bem c 
disposições e à legislação aplicável, notâdamente às Leis Fe' 
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e en 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pre 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ã 
5.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em de 
5.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo o não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os prçços atualizados, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, para o endereço: Av. Presidente Castelo ranco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 
62.880-00. Au. Comissão Permanente de Pregão de Horizon$e-Ce. 

coMissÃo PERMM*NTE DE PREGÃo 
Av. Presidente Canelo Branco, n"5100- Centro - cEra 62.880460 
Horizonte- ce 
Fone: (85)3336.1434 
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5.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser presentada em língua portuguesa, coma 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, do vidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Co »ta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após 
o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identi cação (nome pessoa fisica ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profis4o, endereço completo, incluindo Cidade 
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, 
os dados poderão ser apresentados após o julgamento ia licitação. 
5.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá con er todos os requisitos tratados no subitem 

fl 
 

S. 1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a rase de lance/negocie çfto. 

5.9.3. A proposta final consolidada não poderá conte- valores unitários superiores ao estimado 
pela Administração, sob pena de desçlassificação, indepe identemente do valor total, devendo o 
licitante readequar o valor do(s) itern(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o 
processo licitatório. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -6. 

6.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE HORIZONTE, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.°  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
presente licitação mediante a apresentação dos-.documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), 
os quais serão analisados pela Pregoeiriquantõ à sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 
6.2. Os documentos de Habilitação compreendidos nos itens 6.3 a 6.7 destè teimo de referência 
deverão ser remetidos imediatamente, no prazo máximo de 03 (três) horas, após a solicitação da 
Pregoeira, por e-mail à Comissão Permanente de Pregão, c4ri posterior encaminhamento do original 
ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contido a partir do 1° dia útil subsequente ao 
envio eletrônico. 
6.2.1. O e-mail para envio dos documentos necessários à hab litação é: pregao®ffõrizonte.ce.gov.br  
6.2.2. O endereço para entrega dos dotumentos em origine ou cópia autenticada é: Av. Presidente 
Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-00 Att. Comissão Permanente de Pregão de 
Horizonte-Ce. 

6.3. RELATIVA Á HABILITAÇÃO JJRIDICA: 
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de exnpreh firma individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no xgistro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU rONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo manco, Ir 5100- Centro - CEP: 62.880-060 
Horizonte- CE 
Fone: (8$) 3336.1434 
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exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 

6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, qua do a atividade assim o exigir. 

6.3.5. Documento Oficial de Identificação Válido om Foto) e comprovante de CPF, do 
Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRAB 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pc 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertine 
com o objeto contratual; 

fl 	6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos F 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/ 

6.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Esta 
6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Mu 
6.4.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de gar 
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

LI1ISTA: 
soas Jurídicas (CNPJ); 
estadual ou municipal, conforme o caso, 
te ao seu ramo de atividade e compatível 

rais e Divida Ativa da União (inclusive 
GFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
ual do domicilio ou sede da licitante; 
cipal do domicilio ou sede da licitante; 
tia por tempo de serviço (FGTS); 

erante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-F  1  ANCEIRA: 
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concord ta/recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.5.2. Capital social mínimo ou patrimônio liquido orrespondente a 10% (dez por cento) do 

valor arrematado, podendo a comprovaçãó-ser feita através 'a apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede d3 licitante ou outro d' mento legal. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
fl 	6.6.1. QUALMCAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

6.6.1.1. Prova de inscrição ou registro da LICIT 	junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da PROPONENTE, que conste 
responsável(eis) técnicos(s) na área de engenharia mecânica, com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação. 

6.6.1.2. Atestado de desempenho anterior fornecido,  por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto da licitação. Em se trktando do atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 

6.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
6.6.2.1. Comprovação de a PROPONENTE possi4ir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior, na área de engenharia mecânica, 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional 
competente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou1  privado, que comprove ter o profissional, 
realizado serviços de características técnicas similares as do oeto ora licitado. 

6.6.2.2. A comprovação de vinculação ao quadro trmanente  da licitante será feita: 
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a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada 

junto ao órgão competente. 
c) se o profissional integrante da equipe técnica n2 o for sócio e/ou diretor da empresa, a 

comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da barteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

6.6.3. Com base no Mi. 43, §3°, da lei n° 8.666/9 • a prefeitura de Horizonte, se reserva o 
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Inform ções Sociais), para comprovar o vinculo 
empregaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitantes. 

6.6.4. Licença de funcionamento, emitida pelo serviço de vigilância sanitária da Secretaria de 
Saúde Estadual ou Municipal, da sede da licitante, conform regulamenta o art. 51 da Lei Federal n° 
6.360/1976. 

fl 	6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N. 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não 
emprega, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturio, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos do dital; 

6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente irnpedtivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 3, §2°, da Lei 14°. 8.666/93), conforme 
modelo constante nos Anexos do edital; 

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
HORIZONTE, aiiocumentação mencionada nos subitcns 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ju4to à Prefeitura de Horizonte, assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 4ados nele constantes, o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados nos subi te4 6.6 e 6.7 deste termo de referência, cuja 

fl autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregceira. 
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Forn4edores da Prefeitura de Horizonte deverá 

encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dispostb do edital. 

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigência4 do edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus cor$teúdo e forma. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 7. 

7.10 Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 4e Mercadorias-BBM. 

7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Bra4ileira de Mercadorias-BBM é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infr*strutura  de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP Brasil. 

7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor d  Prefeitura de Horizonte/CE designado 
como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dk dados gerados ou transferidos para o 
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aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrô *ca da Bolsa Brasileira de Mercadorias-
BBM (ttp: //www.bbmnetlidtacoes.com.br). 

7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da arta Proposta comercial e participar das 
disputas através do sistema eletrônico diretamente ou po intermédio de uma das corretoras que 
operem junto ã Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá : licitante o acerto quanto a eventuais 
pagamentos pelo serviço. 

7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por cio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante direto ou do representante ' edenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da Carta Pr. posta inicial de preços e seus anexos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observadas as condições e limites de data e horário 
estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS P1iOPOSTAS: A part do horário estabelecido no preâmbulo 

fl 

	

	deste Edital terá início à sessão públicaj do Pregão Eletrônic, com a abertura e divulgação dos preços 
das Cartas Propostas recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 

7.3.1- Na hipótese de não haver expediente na datal  designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3.2- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas 
Propostas apresentadas. 

7.3.3- Depois de encenado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de Carta Proposta ou o envio de 4uaiquer adendo ou complementação. 

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Prop 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.4.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta 
sistema para acompanhamento, em tempo real, de todos os] 

7.4.2- O sistema fará, automaticamente,: a ordenaç 
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas e 

tas a Pregoeira verificará a conformidade 
que não estiverem em conformidade com 

será sempre fundamentada e registrada no 
ROPONENTES. 
c das Cartas Propostas classificadas pela 
tarão aptas a participar da fase de lances. 

  

1 	LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Cartas P4opostas, a Pregoeira dará inicio à fase 
competitiva, quando então os PROPONENTES porão encaminhar laüces decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema elétrônico. 

7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se 
manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registo e valor. 

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um it m, os lances serão ofertados item a item. 
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá ofere er lance inferior ao seu último lance 

anteriormente registrado pelo sistema. 
7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONEN 5 serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não iden cará o autor dos lances aos demais 
PROPONENTES. 

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando • menor valor por lote. Serão consideradas 
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando se as demais. 	

In 
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7.5.8- A etapa de lances será encerrada por decisão 4a Pregoeira, após o transcurso do tempo 
mínimo (regulamentar) de 05 (cinco) minutos para cada loe, ocasião na qual o sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado (tqmpo randômico), findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.5.9- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregàeira poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamerto, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será lealizada  por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais PROPONENTES. 

7.5.10- O sistema informará a Carta Proposta dl  menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, a 	negociação e decisão pela Pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.5.11- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

fl classificação final das Cartas Propostas, a Pregoeira exminará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a C 	Proposta/oferta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação constante do Termo de Referência, decidindo rnotivadamente a 
respeito. 

7.5.11.1 -Será permitida a negociação, através do sistema, para que seja obtido melhor preço. 
7.5.12 - Tratando-se de preço itiexequivel a PregoeL'a poderá determinar ao licitante que 

comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a sr fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira poderá solicitar o envio 

dos documentos de habilitação do licitante primeiro classii

d 

do "sob condição", considerando o 
disposto no subitem anterior. 

7.5.14- O lance ofertado depois de proferido será irretável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes de edital. 

7.5.15- Os licitantes que apresentarem preços 	tários e/ou totais excessivos ou 
manifestamente inexequíveis serão consid4ados desclassiflcad 

7.5.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços 	mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 	 - 

fl 

	

	7.5.17- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com pr4os unitários e/ou total superiores aos 
valores estimados para a contratação constante do Termo de Reftrência. 

7.5.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços unitários e/ou total 
ofertados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura de Horizonte. 

7.5.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que i iver apresentado a oferta com menor 
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida 
melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecidafim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente cl sificado. 

7.6- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: avendo Carta Proposta classificada 
aceitável, a Pregoeira requisitará o envio da Documentação e Habilitação do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) Carta(s) Proposta(s), para confirmação das suas condições 
habiitatórias, determinadas no item 6 deste Edital. 

7.6.1-  Os documentos relativos á fase de Habiitaçã , compreendidos no icem 6 deste 
instrumento, deverão ser remetidos por e-mail, no prazo máximo de 03 (três) horas, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, juntamente com a Carta Proposta de Preços 
Ajustada ao novo valor ofertado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 1 0  dia útil 
subsequente ao envio eletrônico. 	 , ttr 
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7.6.2-0 e-mail para transmissão é: pregao@horizonte.c4.gov.br  
7.6.2.1- O endereço para entrega do original ou cópiá autenticada é: Av. Presidente Castelo 

Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-00. Att. j Comissão Permanente de Pregão de 
Horizonte-Ce. 

7.6.3- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisqi4er dos documentos exigidos no item 06 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitado, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.6.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira, caio  não haja intenção de interposição de 
recurso por quaisquer dos demais licitantes. 
7.6.5- Se o licitante desatender às exigências habiitató$as, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação - ~tem 7.5.12 do edjtal, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 1de classificação, e assim sucessivamente 

fl 	até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralme4te ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.6.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Proostas escoimadas das causas que deram 
causa à inabilitação ou desclassificação. 

7.6.7- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o ixame dos "documentos de habilitação" 
se dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 
71- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(& licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, mediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em qimpo próprio do sistema, facultando-lhe 
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando cs demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também d4 03 (três) dias coitjdos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dás autos. 

7.7.1-A falta de manifestação imediata e motivada d4 licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito dê recurso e a jadjudicação do objeto da licitação pela 

fl 	Pregoeira ao licitante vencedor. 	 1 	 - 
7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão J ser enviados ao e-mail da Comissão 

Permanente de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, 
documentos ou quaisquer correspondências enviados de segui$da a sexta-feira. 

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente 4ssmnados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fofr do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado np processo para responder pela Licitante. 

7.7.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gest(k(es),  por intermédio da Pregoeira, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dis úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a deci*ão  ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) ecretário(s) Gestor(es). 

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobe assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela I4icitante no momento oportuno. 

7.7.6-O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeit4 suspensivo. 
7.7.7- O acolhimento de recurso importará a invaldação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularida' - dos atos procedimentais, o Gestor 
adjudicará da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procede á a homologação do processo, para 
determinar a contratação; 

7.7.9- Os autos do processo administrativo pe anecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão Permanente de Pregão da P feitura de Horizonte. 

7.8- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Preg o será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas es, itas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habii ção e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeir; e sua Equipe de Apoio. 

7.8.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de in erposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a c 'ntratação, será feita pela Pregoeira a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e en 'nada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: 

fl 	a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de an ise e parecer; 
b) e depois à Secretaria competente para homologação subsequente formalização do contrato. 

7.9- SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu proseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 

7.9.1-A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá analikar as cartas propostas e seus anexos, 
amostras, documentos de habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas deci$es. 

7.9.2- No caso de desconexão da Pregoeira no de4orrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os linces continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pr eira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes d4 participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.10- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das bartas  Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigêncfias deste edital, apresentar Menor Preço 
por Lote, conforme definido no preâml$lo deste edital, cujo »jeto do certame a ele será adjudicado. 

7.10.1- Não serão consideradas õfertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregõéira ou Secretário - será 

feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema  de Pregàô Eletrônico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM no "chat" de mensage4i e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da integra do ato no flanélógrafo da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de 
Horizonte, conforme disposto em Lei Municipal. 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS —8. 

8.1-A despesa decorrente desta lidação correrá á conta dos recursos oriundos da Prefeitura Municipal 
de Horizonte - Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de Saúie, na seguinte dotação orcamentária: 

Unidade 
Orçamentária Ação Projeto de Atividade Fonte Elemento de 

Despesa 
0501 103010019 2.024 1211000000 

1214000000 3.3.90.39.00 
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CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊN IAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
—9. 

9.1- Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das Cartas Propostas, impugnar o ato ;onvocatório deste Pregão, e solicitar 
esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do cd tal de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso, 

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela *rtinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esdarecimentos, ,rovidências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressqra eletrônica, em tinta não lavável, que 

fl 	preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1-O endereçamento á Pregoeira da Prefeitura de Hfrizonte; 
9.2.2-A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o t caso, contendo o ziome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidarr ente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão Central de Licitaçio e Pregões da Prefeitura de Horizonte, dentro do prazo 
editalício; 

9.2.3-0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 

9.2.40 pedido, com suas especificações; 
9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 2 (vinte e quatro) horas. 
9.4- A resposta do Município de Horizonte-Ce será disponi»ilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão 
Permanente de Pregão da Prefeitura de Horizonte, conformd disposto em Lei Municipal e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 	 - 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for 3ditado. 	- - 
9.6- Acolhida a petição de impugnação contij o ato conv4atório que importe em- modificação dos 

1 termos do edital será designada nova data para a ralização do èerrame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licicatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Horizonte-Ce poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL -10 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante termo de contrato 
específico, celebrado entre o Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário 
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Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que obs 
Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

rvará os termos da Lei n.° 8.666/93, da 

10.1.1- Integra o presente instrumento a minuta do tenn$ de contrato a ser celebrado - ANEXO 
IV. 

10. 1.2 - Os licitantes, além das obrigações resultantes Ida observância da legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Minuta do Ten$ de Contrato. 

10.2-Homologada a licitação pela autoridade competente,ai Município de Horizonte - CE poderá 
emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitabte  Vencedor visando à formalização do 
vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Ediil 

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (4inco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para formalizar o Instrumento Contratual. Este pÈazo  poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor du4nte o seu transcurso e desde que ocorra 

fl 	justo motivo aceito pelo Município. 	1 
10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo njotivo da vencedora de não formalizar o 

Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará af Licitante á aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, 

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato rio prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantd remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos 
na planilha de custos que integra o Termo de Refnência. 
10.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicaçã4 do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil dojmês subsequente ao de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos. 
10.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conftnnidade  com o disposta no artigo 65 da 
Lei n.°8.666/93. 
10.5 - O licitante, quando contratado fica-obrigado a aceit4r, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a crité4o da administração pública, respeitando-
se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posterjores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

fl 	valor do Contrato. 
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos ajpartir da data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, podendo ser profrogado nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
10.7 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos espçciflcados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesmã lei e suas alterações posteriores. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS-li 

11.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos se 
de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da Administraça 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessi 
Secretaria(s) Gestora(s). 

11.1.1. A ORDEM DE SERVIÇOS  emitida con 
quantidade, devendo ser entregue ao vencedor no seu ender 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu en 
cadastro. 

iços licitados se dará mediante expedição 
ao licitante vencedor, de acordo com a 

ade e disponibilidade financeira da(s) 

erá o serviço pretendido e a respectiva 
ço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu 
lereço eletrônico, cujos dados constem do 
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11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS,  o 
contratado deverá executar o contrato no local, prazo e hcrários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando o seu recebimento. 

11.1.3. O aceite pelo órgão recebedor não exclui a résponsabilidade civil do comutado por 
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especiicações estabelecidas no Anexo 1 deste 
Edital quanto aos serviços executados. 

11.2. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
11.2.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de i 

ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração no local detem 
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos se 

especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora, a A 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 

fl 	11.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrc 

5 (cinco) dias, a contar da expedição de 
nado pela Unidade Gestora. 
viços executados às normas e exigências 
hninistração os recusará, devendo ser de 
lequados às supracitadas condições, sob 
este instrumento. 
ações de prazo. 

11.3. O contrato deverá ser executado observando rigorosamente as condições comidas no Termo de 
Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda 
às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e muicipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabãlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inc1ushe com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exj,ensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarhente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ria execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Adrüinistração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do represeiitante: do fornecedor 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tefnpo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) aceitar;  nas mesmas condições do contrato, os a4réscimos ou supressões quantitativas até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz4do, na formado § lo do artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93; 
e) a execução do contrato deve se efetuar de forma 
serviços do Município. 

DO PREÇO, DO PAGAMEN O, REAJUSTE E REEQUILtBRIO -12 

não comprometer o funcionamento dos 

12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresenta 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais 
indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), in 

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na propo 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrang 
Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualiza 

s com a incidência de todos os tributos, 
taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
espesas que possam incidir direta ou 

lusive a margem de lucro. 

o da execução dos serviços licitados, de 
escadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
do as contribuições sociais), Estadual, 
observadas as condições da proposta. 
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12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 ( 
documentação tratada neste subirem, observadas as disposiç 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nã 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 

inta) dias após o encaminhamento da 
es editalícias, através de crédito na Conta 

sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
P-M da Fundação Getúlio Vargas. 

12.4- REEQUILtBRIO ECONÕMICO-FLNANCEIIt 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências inca 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força m 
configurando álea econômica extraordinária e extracon 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

Na hipótese de sobrevirem fatos 
láveis, retardadores ou impeditivos da 

ior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
tual, poderá, mediante procedimento 
ditivo, ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra . 'o e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fixnecimento, objetivando a manutnçAo do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

DAS SANÇÕES -  13. 

13.1. O licitante que convocado denso do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, f*lhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Horizonte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de 
até 5(cinco) anos, sem prejuízo de ap1icçào das seguintes multas e das demais cominações legais: 

13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se a assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa-exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do firnecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por (fento) por dia de atraso na execução do 
fl 	contrato, contados do recebimento da Ordem de Serviços 4io endereço constante do cadastro, até o 

limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da soIicitaço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na entrega dos bens; 

13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobe o valor da solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 

13.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências` que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 200/5 (vinte por cento) sobr o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tes4uro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de ocumento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 	 1 

coMissÃo PERMAN 
Presidente Castelo 1 

Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 

NTE DE PREGÃO 
ranco, r $100- Centro- CEP: 62.880.060 

  

fl 



ÁO~~ PREFEITURA 
- 	 MUNICIPAL LW 

HORIZONTE 

   

    

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou deposit. •o, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de édito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida iva do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondente. 

13.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
13.4.1. o descumprimento das condições contratuais ou seu cumprimento de forma irregular; 
13.4.2. a não retirada da respectiva nota de empenh' ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.4.3. a não aceitação da redução do preço ofertado, qu do se tomar superior àqueles praticados 

no mercado; 
13.4.4. razões de interesse público; e 
13.4.5. quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Le n°8.666/93. 

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamene de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedixneiito de licitar e contratar com o Município 
de Horizonte e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - 14 

14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.  

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela i'reg4ira durante a sessão e pelo Secretário 
fl 	Ordenador de Despesa mediante aplicação do capta do art. 54 tia Lei n.° 8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essentiais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidadç e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico 

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licita ro não implicará direito á contratação. 

14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relaçã às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

14.6- A Homologação do presente procedimento será de comptência do Secretário Gestor. 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclu}-se o dia de inícib de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vendem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido en contrário. 

COMISSÃO PF.RMANEP7rE DE PREGÃO 
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14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas 
da Comarca de Horizonte - CE. 

14.9- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo tel 
12h00min e de 13h30min às 17h00min, ou diretamente na 
da Prefeitura de Horizonte, situada na Av. Presidente Cas 
CEP 62.880-00. 

fone: (085) 3336.1434 das 07h30min às 
ede da Comissão Permanente de Pregão 
lo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, 

14.10- Cópias do edital e anexos serão fornecidas m diante Teimo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRJVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 
07h30min às 12h00min e de 13h30min às I7hOOmin, na Sele  da Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Horizonte, situada no endereço constante n$ subirem anterior, ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão à disposição para jvistas e conferência dos interessados. 

14.10.1. O referido edital e seus anexos tambémesto disponíveis no seguinte sítio virtual: 
fl 

	

	\\jK%%tcrnçe.gc.)v.bT;Iicitacop, nos termos da IN 04/2015.TpM/CE, e no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias: www.bbnmetlicitacoes.contbr, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.b. 

14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto dçste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser mituciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas propostas. 

14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competénte: 

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo du em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na fbrma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo oú em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

n 
14.13- Os avisos de-prosseguimento das sessões,a decisão sol 
revogação serão feitos aos interessados mediante publica 
Horizonte, coriforS disposto em lei municipal e no site da BE 

e os recursos interpostos, a anulação ou 
:ao no ilanelógrafo da Prefeitura de 
W: www.bbmnõtficitacoes.com.br. 

Horizonte-CE, 05 de Setembro de 2019. 

18) 
o %• ti 

os'' aRi. iro da ilva 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Horizonte(CE) 
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